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RESUMO 

O presente trabalho apresenta estudo sobre a relação entre o Populismo Punitivo e o Projeto de Lei Anticrime, no que toca a legítima defesa do policial ou agente de segurança pública, o cumprimento de sentença com condenação em segunda instância e, por fim, o enrijecimento de penas. Voltando-se a perspectiva para a necessidade das alterações pretendidas no âmbito Penal e Processual, levando em consideração os parâmetros e garantias constitucionais. Tendo em vista a utilização do Direito Penal de maneira simbolista por parte dos legisladores, em circunstâncias nas quais buscam promoção pessoal e perpretação de falso sentimento de segurança e paz social, em detrimento de real problema socioeconômico do país. Utilizou-se a pesquisa bibliográfica, com o aporte teórico de juristas como Larrauri (2006) e Sozzo (2012), de maneira enriquecer o diálogo a que se propõe. 
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1 INTRODUÇÃO

O termo Populismo Punitivo é utilizado para se referir as mudanças ocorridas na justiça e sistemas penais de alguns países, no que pesa ao enrijecimento do Direito Penal, o presente artigo busca, através de pesquisa bibliográfica, analisar a interação do Populismo Punitivo com o Projeto de Lei Antricrime proposto pelo atual Ministro da Justiça, Sérgio Moro, em fevereiro do corrente ano, o principal argumento utilizado por aqueles que comungam com o Populismo Penal é que a punição severa diminuiria o número de delitos.
 O Projeto de Lei Antricrime sugere alteração em 14 leis, e têm como objetivo combater a corrupção, o crime organizado e os crimes violentos, em 19 medidas a serem submetidas ao Congresso Nacional, no presente estudo serão abordados apenas três vertentes das modificações legislativas pretendidas pelo Ministério da Justiça do Estado brasileiro, no que diz respeito à legítima defesa dos agentes de segurança pública, cumprimento de pena após condenação em segunda instância e, por fim, o enrijecimento no cumprimento das penas. (G1, 2019)
Tendo em vista a constante mudança do direito e da sociedade como um todo, sendo ciência social, o Direito Penal deve acompanhar as mudanças sociais, bem como satisfazer as necessidades do ordenamento jurídico, de acordo com os parâmetros constitucionais, por ser uma proposta que visa um grande número de modificações na legislação vigente, o Projeto de Lei Anticrime enseja na mesma proporção, grande número de questionamentos. Entretanto, os questionamentos que nortearão o desenvolvimento do presente estudo se concentrarão apenas na análise do Projeto de Lei, e se ele foi criado nas bases do que representa o Populismo Penal, bem como em qual a relevância detêm para o ordenamento jurídico atual, e ainda, se o “Kit anticrime” leva em consideração as garantias constitucionais, penais e processuais. 
Desse modo, devido a crescente onda de insegurança social no Brasil, denotada dos pontos ao qual o “Kit anticrime” de Moro se propõe a atacar, podem abrir espaço para o Populismo Punitivo, tornando o Direito Penal um instrumento político através da comunicação, e o surgimento de novas formas de criminalidade faz com que se busque dar retornos mais céleres e eficazes com a criação de novas leis, portanto, assumindo um caráter simbólico, sendo que os parlamentares brasileiros podem vir a se utilizar desse instrumento para obter créditos pessoais e notoriedade.
Haja vista que no atual cenário sociopolítico nacional não é difícil imaginar que o Direito Penal passou a ser visto como instrumento para responder a busca incessante pela segurança pública, e a descrença nas Instituições do Estado façam com que o papel educativo das políticas sociais e penas alternativas acabem por serem vistos como meios para impunidade, perdendo totalmente a sua característica de  ressocialização dos indivíduos.
Busca-se através da pesquisa bibliográfica, com base na produção prévia de conhecimento de teorias publicadas em livros e obras congênitas, analisar a relação entre o populismo punitivo e o projeto de Lei anticrime, de maneira a entender a necessidade para elaboração do “kit anticrime”, bem como a sua efetiva aplicabilidade no caso concreto, de modo a avaliar se as modificações propostas estão em consonância com as garantias Penais, processuais e constitucionais. 
Dessa maneira, a pesquisa a ser realizada dar-se-á por meio do estudo descritivo, uma vez que sua finalidade é viabilizar maior conhecimento a respeito do tema Populismo Punitivo e sua relação com o Projeto de Lei Anticrime, em conjunto com o problema, dando-lhe melhor visibilidade e exposição. Para que, assim, possa-se atingir o objetivo do estudo, atendo-se em princípio na pesquisa bibliográfica a respeito das modificações propostas, sua necessidade e aplicabilidade. 
Sendo a pesquisa um procedimento racional e sistemático que objetiva viabilizar respostas aos problemas dispostos, será classificada como estudo descritivo, haja vista que corroborará para que o conhecimento científico a ser construído possa atingir o seu objetivo, uma vez que proporciona o levantamento das informações pertinentes ao “Kit anticrime” e o populismo penal, suas condições e como se manifesta. A pesquisa utilizar-se-á, ainda, do método hipotético-dedutivo, pois através dele se pretende atingir o intuito ao qual o estudo se propõe. 
O presente estudo tratará, inicialmente, de explicar o Populismo Punitivo, quais suas causas, características e consequências, em seguida passar-se-á a expor as alterações propostas pelo Projeto de Lei Anticrime, no que diz respeito à legítima defesa dos agentes de segurança pública, cumprimento de pena após condenação em segunda instância e o enrijecimento no cumprimento das penas. Por fim, discutir-se-á a relação do populismo com as mudanças propostas.
A pesquisa será qualitativa, pois levará em consideração aspectos da realidade que não podem ser quantificados, dedicando-se a examinar determinadas especificidades, o alcance e as possíveis interpretações do Projeto de Lei Anticrime no que concerne ao Populismo Penal nas modificações propostas, haja vista que os dados analisados não são métricos, sendo passíveis de variadas abordagens. 
Tendo em vista que a pesquisa dar-se-á com base na prévia produção de conhecimento e teorias publicadas, onde serão obtidas informações e contextos de livros, artigos, revistas e jornais para a sua realização, o procedimento técnico adotado será a revisão bibliográfica. 
	Assim, o presente estudo caminhou no sentido a compreender a viabilidade do Projeto de Lei Anticrime em decorrência da influência que sofreu do Populismo Penal, haja vista que em decorrência do momento de insegurança que o país vive, as pretensões do Ministério da Justiça possam estar maculadas com o simbolismo que é atribuído ao Direito Penal quando da elaboração de leis, o que foi observado no caso da previsão de legítima defesa para agente de segurança pública, quando não resta dúvida do enquadramento deste do momento da comprovação dos requisitos de legítima defesa. 
	Nos casos de cumprimento de pena e condenação em segunda instância e das medidas em favor do enrijecimento da pena proposta pelo projeto, tem-se a não observação de preceitos e garantias de cunho penal e processual, bem como de princípios constitucionais, como o Princípio da Inocência Presumida e o Princípio da Individualização da Pena.  

2 O POPULISMO PUNITIVO

[bookmark: _GoBack]O Populismo Punitivo começa a figurar nos sistemas legislativos no final da Segunda Guerra, trazendo consigo a ideia de que a resposta dos problemas mundiais e sociais derivam da delinquência, onde se pode observar o aparecimento da chamada “Cultura do Controle”, que exprimem o Direito Penal autoritário e difundido mundialmente nos anos 70, através do ultraliberalismo norte-americano e inglês, entretanto observado desde os anos 50.
O termo Populismo Punitivo é originado do artigo “Populism punitiviness” de 1995, do inglês Anthony Bottoms. SOZZO (2012 apud LEAL; PESSOA, 2017, p. 202), sendo que contexto histórico no qual aparece, está estritamente ligado as mudanças sociais e econômicas, sobretudo com surgimento do neoliberalismo econômico, haja vista que este fomenta as desigualdades sociais, enfatizando o discurso punitivista expresso por meio de um direito penal autoritário, hiperpunitivista e neoconservador, que busca legitimação pelo medo e insegurança popular, derivada da ansiedade causada pela insegurança do mercado.
Lo que podríamos encontrar en las aproximaciones a una idea de populismo, es su relación con una determinada manera de pensar y actuar, que vienen a destronar y desestructurar maneras de pensar o actuar que estaban establecidas precedentemente. Es decir, una especie de descomposición del establishment. Este elemento parece ser un componente muy importante de la idea del populismo punitivo, que reivindica lo que la gente siente, piensa y quiere del tema del delito y de la pena. (SOZZO, 2012, p. 118)

Sendo, portanto, discurso e prática punitiva, que segundo Bottoms (1995 apud Larrauri, 2007, p. 15), se apresenta no momento em que o Direito Penal é usado pelos governantes com três objetivos ou suposições, qual sejam: penas maiores reduzem delitos, penas supostamente ajudariam a reforçar o consenso moral da sociedade e, por fim, o vislumbramento ou efetivo ganho de cunho eleitoral que serão produto do enrijecimento penal. 	Nesse sentido assevera Moraes (2006, p. 152):
Neste cenário, não só a busca de soluções junto ao Direito Penal aparece como instrumento para produzir tranqüilidade mediante o mero ato de promulgação de normas evidentemente destinadas a não serem aplicadas, como também os processos de criminalização permanecem à moda antiga, em uma mistura não mais perceptível.

	Nesse contexto torna-se relevante o entendimento aplicação do Direito Penal de 3ª Velocidade, oriundo do surgimento de dois tipos de direito, no primeiro todas as garantias processuais e penais são respeitadas, é o chamado “Direito do Cidadão”, sendo que o segundo se denomina “O Direito do Inimigo”, onde há permanente perseguição àqueles que atentam contra o Estado, não tendo estes suas garantias asseguradas. Assim, no Direito Penal de 3ª Geração há o emprego de ampla relativização das garantias do imputado sejam político-criminais, regras de imputação e critérios processuais. (MORAES, 2006, p. )
	Dessa maneira, há a crescente necessidade criação de leis de maneira a prevenir o delito, através da antecipação da tutela penal, com o adiantamento da punibilidade como acontece nos crimes preparatórios e de mera conduta, penas elevadas e limitação de garantias processuais, sendo a criação de legislação caracterizada pela tipificação do perigo em abstrato advindos do avanço da modernidade e pela carga simbólica a qual é atribuída ao Direito Penal, que por sua vez acaba por ser o responsável pela garantia da paz social, bem como deverá englobar o maior número possível de previsão de delitos, a fim de dizimar o constante sentimento de insegurança social. 
	Desse modo, a inclusão da comunidade torna-se peça determinante para esse “novo” jeito de combater a criminalidade, uma vez que o sentimento generalizado de insegurança social evidência o Direito Penal como meio para responder os anseios populares pela segurança. Assim, o legislador assume papel fundamental no que diz respeito a reafirmar o caráter simbólico desse ramo do direito, ao encorajar no imaginário popular que o enrijecimento das penas e criação de tipos penais são a solução para os problemas, sendo que estes últimos, por sua vez, são em sua grande maioria de cunho meramente social. 
	Daí a inseguridade urbana passa a se transformar em mercadoria política, pela qual há a produção de um limite político, no viés eleitoral, nascendo um novo meio de politização, ou até mesmo eleitoralização, onde as medidas tomadas para combater o constante sentimento de insegurança dos cidadãos se tornam um elemento fundamental para se fazer política, principalmente na época de campanha eleitoral, onde os candidatos acabam por prometer projetos com cunho populista a fim de angariar votos, num ciclo vicioso entre o aparente solução do problema e a falta de sua aplicabilidade no mundo real. (SOZZO, 2009, p.42)
 Gazoto (2010, p. 285) afirma que “[...] constata-se que a justificação funcionalista da pena fez com que a sanção penal no Brasil contemporâneo, tenha perdido parte da sua racionalidade e de seus limites ético-morais, resultando em prática legislativa demasiadamente repressiva.”. O legislador, ao responder aos anseios sociais, com o intuito de amenizar ou proporcionar dissimulado e passageiro sentimento de segurança dá ao Direito Penal um caráter de “arma política”, haja vista que o seu verdadeiro propósito é o furtivo ganho eleitoral, que proporcionado pelo aparente e duro posicionamento governamental, posteriormente estatal, não leva em consideração previamente as complexas consequências das suas decisões, consoante o célebre jurista Luiz Flávio Gomes (2013) assevera:
O populismo penal constitui a base prática e discursiva da política pública mais irresponsável dos governos democráticos, porque confia em algo que não funciona nada bem (justiça repressiva), para a solução de um gravíssimo problema social, que é a insegurança pública [...]

	De acordo com mesmo autor, os principais efeitos práticos do populismo penal são: inflação legislativa desorganizada e irracional, deformação do Direito Penal Liberal típico do Estado de Direito, criação ou imposição de penas desproporcionais, a exacerbação da rejeição social do preso/egresso, incremento da criminalidade devido a ineficácia preventiva de novos tipos penais, a não resolução do problema social real, e por fim, o encarceramento em massa. Sobre a questão, dispõe Jakobs (apud Moraes, 2006, p. 160): 
Um ordenamento jurídico deve manter dentro do Direito também o criminoso, e isso por uma dupla razão: por um lado, o delinqüente tem direito a voltar a ajustar-se com a sociedade, e para isso deve manter seu status de pessoa, de cidadão, em todo caso: sua situação dentro do Direito. Por outro, o delinqüente tem o dever de proceder à reparação e também os deveres tem como pressuposto a existência de personalidade, dito de outro modo, o delinqüente não pode despedir-se arbitrariamente da sociedade através de seu ato.

Dessa forma, no fenômeno do Populismo Punitivo, pode-se verificar o importante papel desenvolvido pelos meios de comunicação na formação de opinião, sobretudo opinião em massa, sendo que há uma tendência na crítica da efetividade, justiça e das leis, que leva a descrença no Estado e nas suas instituições, sendo que por questões meramente mercadológicas acabam por promover uma realidade social destoante da verdade real, ao usarem o crime como produto à venda e compelir o sentimento de medo e insegurança, fazendo que as pessoas vejam o endurecimento da pena e a intervenção punitiva como a solução. 
	Têm-se, portanto, entendido o relevante papel dos políticos, legisladores e da mídia para a formação de opinião e desempenho de funções essenciais a sociedade, que devem entender a delinquência como um todo, produto de uma sociedade extremamente desigual e corrupta, sobre esse aspecto Larrauri (2006, p. 20) entende que “[...] los políticos y los medios de comunicación no deben concentrar la atención mediática en la cuestión penal, o si lo hacen, deben compararla con el resto de males sociales para presentar el delito en su contexto, como un mal social que es [...]”
	Nesse sentido, a punitividade pode estar estritamente ligada à ansiedade e condições sociais, que direcionadas ao ponto incorreto acabam por perpetrar a visão de que o delito como um mal individual, sem levar em conta o contexto socioeconômico ao qual está inserido, bem como a própria falha dos governos em criar soluções que vão além da reclusão, que poderiam contribuir para o bem do meio social como um todo. 

3 O PROJETO DE LEI ANTICRIME

	O Projeto de Lei Anticrime, elaborado pelo Ministério da Justiça, conforme anteriormente citado, propõe a alteração de 14 Leis, como o Código Penal, o Código de Processo Penal, o Código Eleitoral e a Lei de Crimes Hediondos, apresentado com a finalidade de estabelecer medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave violência à pessoa, com base no que dispõe o seu artigo primeiro. 
	Dessa maneira, analisar-se-á neste trabalho três pontos das modificações pretendidas pelo “Kit anticrime”, de maneira a entender a extensão das mudanças, bem como o propósito a que servem, assim, as principais alterações a serem tratadas neste estudo são: A legítima defesa dos agentes de segurança pública e policiais, o cumprimento de pena com condenação em segunda instância e o enrijecimento no cumprimento de penas. 

3.1 A LEGÍTIMA DEFESA DOS AGENTES DE SEGURANÇA
	
O Projeto de Lei Anticrime criado pelo atual ministro da justiça, Sérgio Moro, vislumbra alterar 14 leis, dentre as quais constam o Código Penal e o Código de Processo Penal, o Ministro pretende atacar a corrupção, o crime organizado e os crimes violentos. Dentre o projeto em questão, destacam-se as alterações no sentido a promover extensão da legítima defesa para agentes policiais e de segurança pública, a legitimação da prisão do imputado quando este restar condenado em segunda instância, e por fim, o enrijecimento das penas para os agentes reincidentes ou que praticam crime habitualmente. 
	Atualmente na legislação vigente as excludentes de ilicitude são: estado de necessidade, estrito cumprimento do dever legal, o exercício regular de direito e a legítima defesa, definidas pelo artigo 23 do Código Penal, sendo que há previsão expressa na hipótese de ocorrência de excessos, conforme redação do parágrafo único do mesmo artigo: “O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.”. 
	O Projeto de Lei Anticrime pretende complementar os artigos 23 e 25 do Código Penal, este último trata exclusivamente de Legítima Defesa e onde propõe a inclusão de Parágrafo Único. Tais mudanças podem ser observadas a seguir, entretanto, há que se ater no contexto ao qual estão inseridas.

Art.23.................................................................................................................
§ 1º O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.
§ 2º O juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se o excesso decorrer de escusável medo, surpresa ou violenta emoção." (NR)

Art.25.................................................................................................................
Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, considera-se em legítima defesa:
I - o agente policial ou de segurança pública que, em conflito armado ou em risco iminente de conflito armado, previne injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem; e
II - o agente policial ou de segurança pública que previne agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes." (NR)

	Desse modo, a primeira hipótese de alteração ganhou bastante notoriedade na mídia com o “Caso Ana Hickmann”, em breve síntese, o cunhado da apresentadora foi imputado pela prática de homicídio doloso após ceifar a vida de terceiro que, agressivamente e munido de arma de fogo, invadiu o quarto de hotel no qual estavam hospedados, sendo que o Ministério Público entendeu que houve excesso por parte do homicida, não recaindo em caso de excludente de ilicitude por legítima defesa, contudo houve absolvição. (VEJA, 2018) 
	Com a inclusão de novo parágrafo no artigo 23 do Código Penal, o magistrado através de convencimento produzido nos autos do processo, restar constatado o excesso devido ao medo, surpresa ou violenta emoção poderá reduzir a pena ou deixar de aplicar, entretanto as mudanças propostas no artigo 25 do mesmo diploma legal, em convergência com o primeiro, ensejam situação bastante confortável para os agentes de segurança pública, uma vez que teriam suas penas reduzidas pela metade ou até mesmo não aplicadas, caso o Judiciário venha aplicar os dispositivos de maneira a desconsiderar o caput do artigo 25, não fazendo o uso próprio da hermenêutica jurídica.
Há que se observar, ainda, como a alteração proposta pode refletir no que concerne a legítima defesa putativa, atualmente aplicável ao direito penal brasileiro e constante no artigo 25 do Código Penal, que segundo Mirabete, (2006, p.169) “existe quando o agente, supondo por erro que está sendo agredido, repele a suposta agressão”, situação na qual o agente de segurança pública pode estar perfeitamente incluído ao realizar leitura precipitada de situação que lhe incorre, e por isso, ao fazer mau julgamento poderá responder como qualquer outro cidadão por crime culposo.
Assim, a hipótese trazida no novo modelo de legítima defesa proposto, em termos gerais, também está abarcado pelo próprio conceito de legítima defesa putativa, haja vista que aquele que acredita ser vítima de agressão injusta, poderá a repelir, com a finalidade de fazer com que cesse, situação na qual o agente de segurança pública pode perfeitamente se enquadrar, sem que seja necessária criação de tipo penal específico, através do simples uso da hermenêutica jurídica. 
A inclusão do parágrafo único no artigo 25 do Código Penal trata de explicação rasa daquilo que já consta no caput do mesmo dispositivo penal, podendo até mesmo causar prejuízo ao operador do direito a interpretá-la, haja vista que remete a ideia que os atos de excessos praticados, especialmente por agentes policiais e de segurança pública, serão validados pela legislação. A alteração se mostra ineficaz pelo simples fato de que o judiciário já vem aplicando a legítima defesa nos casos em que há a sua comprovação, sendo que não existe dúvida que quando comprovada, seja praticada pelo cidadão comum ou pelo agente de segurança, haverá absolvição. 
Luiz Flávio Gomes (2019b) entende que “Normas supérfluas ou desnecessárias só geram controvérsias, que atrapalham o que realmente importa, que é tratar com o devido rigor, dentro do Estado de Direito, o crime violento, o crime organizado e a corrupção.”, sendo que tal modificação nos dispositivos recaem sob os efeitos práticos do populismo punitivo apontados anteriormente neste trabalho, especialmente inflação legislativa desorganizada e irracional  e na desconfiguração do direito penal liberal do Estado de Direito, em virtude da má elaboração legislativa, que visa meramente produzir legislação já existente a aplicada pelos operadores do direito, do mesmo modo que aparenta resolver a o problema, mas apenas enseja situação mais complicada e que favorece determinado grupo social. 
Pode-se, ainda, observar a relevante participação da mídia, sendo possivelmente uma das causas para inserção dessa proposta de modificação dos artigos anteriormente mencionados, pois devido à exposição do “Caso Ana Hickmann” (claramente se adequa, com perfeição nessas alterações do projeto), acentuado pelo sentimento de insegurança que sempre é assegurado pelos veículos com tal agenda, é efeito determinante para a produção de leis em massa sem o mínimo de racionalização. 

3.2 O CUMPRIMENTO DE PENA COM CONDENAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA 

Com relação à proposta de modificação legislativa no sentido de permitir a prisão de imputados quando estes já houverem sido condenados em segunda instância, os diplomas legais a serem atingidos serão o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal, sendo que no primeiro se propõe a inclusão do artigo 617-A, que tem a seguinte redação: 
Art. 617-A. Ao proferir acórdão condenatório, o tribunal determinará a execução provisória das penas privativas de liberdade, restritivas de direitos ou pecuniárias, sem prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos. 
§ 1º O tribunal poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a execução provisória das penas se houver uma questão constitucional ou legal relevante, cuja resolução por Tribunal Superior possa plausivelmente levar à revisão da condenação.
§ 2º Caberá ao relator comunicar o resultado ao juiz competente, sempre que possível de forma eletrônica, com cópia do voto e expressa menção à pena aplicada.

	Acontece que, atualmente, a prisão em segunda instância não é prevista pela legislação e só deve ser executada quando não houver possibilidade de recurso, consoante os artigos 283 637 e 638 do CPP, entretanto, há entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal que considerara válida esse tipo de prisão, antes que ocorresse o trânsito em julgado da ação, conforme julgamento do Habeas Corpus 126.292. 

CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART. 5º, LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.
1. A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal.
2. Habeas corpus denegado.
(HC 126292, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
17/02/2016, DJe-100 16-05-2016)

	Dessa maneira, o Supremo Tribunal Federal abre precedente jurisprudencial no que diz respeito ao cumprimento de pena quando houver condenação em segunda instância, pode-se observar que o Projeto de Lei em estudo tenta regular matéria constitucional já decida pela casa competente, embora não haja entendimento pacífico sobre matéria, sendo que por se tratar de matéria que não pode ser discutida por legislação infraconstitucional. 
	De toda sorte, o entendimento jurisprudencial não pacífico sobre a matéria gera certa insegurança jurídica e se observada por essa perspectiva, a tentativa de regular a questão por meio da inclusão do dispositivo anteriormente citado poderia gerar sensação de maior segurança jurídica, ainda que temporária e superficial, como tudo que tem embasamento no populismo. Haja vista que a matéria ainda será muito discutida pelo STF, que precisa estabelecer entendimento majoritário a fim de regulá-la, sendo que a mera inclusão da redação proposta não atacará o âmago da questão.
	Nesse sentido há que se ressaltar o que previa o Código de Processo Penal sobre a obrigação do recolhimento à prisão para admissibilidade do recurso da apelação, no artigo 594, obrigação inserida pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973, e depois revogada pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, tratava da prévia reclusão do imputado como requisito de admissibilidade do recurso. Sendo que essa alteração de 2008, há 11 anos atrás, contrariava a linha basilar reformista, buscando dar um contorno mais garantista ao processo penal, configurando uma incongruência a inversão de objetivos em curto espaço de tempo. 
Com relação a evidente abstração trazida pela exceção do §1º, ela não fornece um critério objetivo para definir quem seriam os eventuais beneficiados, de forma a viabilizar uma aplicação contra isonômica da norma. Por conseguinte, trata-se de regra supérflua, que não traduz segurança jurídica ao Direito Penal ou ao próprio Processo Penal. 
	No que tange ao artigo 283 do Código de Processo Penal, sugere a inclusão "condenação exarada por órgão colegiado", de forma a corroborar com a ideia de prisão em segunda instância, haja vista que, de acordo com a legislação vigente, só haverá prisão quando ela ocorrer nas circunstâncias de flagrante ou por ordem judicial transitada em julgado, bem como alterar a redação do artigo 133 do mesmo diploma legal, onde se deverá alterá-lo a fim de permitir a execução provisória da pena para realização de leilão dos bens sequestrados, ainda que o imputado possua o direito de recorrer, converge sugestão de mudança do artigo 122, que determina que “Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apreendidas serão alienadas nos termos do art. 133.”. 
	No mesmo sentido seguem as alterações visadas pelo projeto no que diz respeito aos artigos 50 e 51 do Código Penal, bem como nos dispositivos 105, 147 e 164 da Lei de Execução Penal, uma vez que pretende que sejam pagas as multas e guias de execução de pena antes mesmo do trânsito em julgado da sentença, na execução provisória da pena, o que não é permitido na legislação vigente. 
	As mudanças na legislação no sentido de viabilizar o cumprimento de sentença por decisão em segunda instância encontram apoio em restrito entendimento de alguns ministros do STF, entretanto, a jurisprudência não pode alterar de maneira abrupta e sem a utilização correta da hermenêutica jurídica, aquilo que o texto constitucional deixa claro, sendo que nesta questão também não há dúvidas que o constituinte tem por intuito resguardar o imputado de delito do cumprimento de pena descabida, por conseguinte, injusta. 
	Sendo que o cumprimento provisório da pena, antes do trânsito em julgado da sentença, obriga o cumprimento da pena de prisão de imediato e é um meio de penalizar antecipadamente o imputado, que não foi julgado em definitivo e por isso não é culpado, questão expressamente prevista na Constituição da República que dispõe no artigo 5º, inciso LVII que “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.  Sendo que consoante o Princípio da Presunção da inocência, não deveria cumprir pena aquele que não foi condenado em definitivo, a fim de lhe assegurar a aplicação plena dessa fonte do direito. 
De acordo com o que prevê a Carta Magna, no inciso LXI do mesmo dispositivo anteriormente citado, é evidente que a prisão deverá acontecer, nas hipóteses de flagrante delito e por ordem fundamenta, bem como presentes requisitos da prisão preventiva, entretanto, há que se observar que num panorama geral, e flexibilização do cumprimento de pena quando da decisão em segunda instância afetará desde aqueles que detém foro privilegiado, que quando estiver esgotada a matéria deverão cumprir a pena, quanto os sem antecedentes ou condenados com irregularidades no processo. Nesse sentido assevera Lenio Streck (2018):
Olhando pelo justelescópio, todos verão que o sistema jurídico sofrerá um retrocesso e o sistema prisional entrará em colapso, além de sufragar prisões de pessoas sem antecedentes e/ou que foram condenados por prova ilícita ou probabilismos e teses exóticas que começam a vicejar nesse neopunitivismo turbo-3.0

Desse modo, deve-se distinguir prisão de cumprimento de pena, haja vista que a prisão nem sempre decorrerá do anterior julgamento do processo, ela poderá se dar de maneira cautelar, conforme já citado nas hipóteses de prisão preventiva, flagrante delito e por fundamentação do magistrado. No cumprimento da pena, por regra constitucional, a sentença condenatória deve transitar em julgado, tendo o condenado esgotado o seu direito ao recurso, entretanto, a Carta Magna embora tenha definido o critério de coisa julgada, que são os mesmo de trânsito em julgado da ação penal, não a conceituou expressamente. 
Considerando que o Princípio da Presunção da Inocência é muito importante para o Direito Penal, haja vista que preserva o imputado de condenação sumária, sem o cumprimento do Contraditório e da Ampla Defesa, com o objetivo de evitar injustiças por parte do Poder Judiciário. Para Streck (2019), o “Kit Anticrime” favorece a tese de prisão automática, que é inconstitucional, embora seja moralmente aceitável a prisão com antecedência, não deve ser desconsiderada a Carta Magna, sendo que a questão a ser tratada por mera Lei Ordinária não pode destoar do texto constitucional, bem como que não reflete o entendimento majoritário, apenas de dois ministros do STF. 

3.3 O ENRIJECIMENTO NO CUMPRIMENTO DAS PENAS 

Com relação ao enrijecimento no cumprimento das penas, se enquadra em pressuposto do populismo punitivo, haja vista que busca o apoio popular para o que ocorra, e é endossado pela mídia, que sempre têm oportunidade o sucinta, esse aspecto do fenômeno em estudo neste trabalho de conclusão de curso é vislumbrando no Projeto de Lei Anticrime, que propõe mudanças nesse sentido no Código Penal, na Lei de Crimes Hediondos e na Lei Organizações Criminosas. 
	As alterações pretendidas no Código Penal se referem aos artigos 33 do parágrafo 5º ao 7º e artigo 59, a primeira pretende que todos aquelas pessoas com condenação anterior/reincidentes ou com conduta criminal habitual cumpram penas, de início, em regime fechado desde que os crimes anteriores não sejam insignificantes ou de menor potencial ofensivo. Já a alteração promovida no parágrafo 6º diz respeito à corrupção, seja passiva ou ativa, bem como ao peculato, que segundo o projeto, deve o condenado inicialmente cumprir pena em regime fechado.
	As mudanças propostas para o artigo 7º do mesmo diploma penal dizem respeito ao enrijecimento de pena para aqueles que cometem crime de roubo com emprego de arma de fogo ou lesão corporal grave, que também devem cumprir pena em regime fechado. Medidas que foram anteriormente discutidas pelo STF, e tratam de violação ao Princípio de Individualização da Pena, portanto, inconstitucionais (NUCCI, 2019). 
NUCCI, (2019) afirma, ainda, que se verifica evidente tentativa do Ministério da Justiça em pressionar a Corte Suprema para uma possível mudança de posicionamento, utilizando-se dos mecanismos do Populismo Punitivo para angariar o apoio popular, haja vista que os crimes alvos de endurecimento são populares no Brasil de hoje, passam a falsa ideia que o enrijecimento do Direito Penal solucionará os problemas sociais relacionados à delinquência. 
Já a alteração sugerida no artigo 59 do Código Penal é referente à atribuição que não existe até o momento, onde o magistrado poderá fixar período mínimo de cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto para posterior progressão de regime do apenado, hipótese vai em desencontro com o Princípio de Legalidade, não podendo o juízo determinar período que não esteja expressamente indicado na legislação. 
De acordo com o que sugere o “Kit Anticrime”, indica a Lei 8.072/1990 (crimes hediondos), a progressão do regime de quem praticou crimes como estupro, tortura e terrorismo, passaria de um cumprimento mínimo de 2/5 da pena para 3/5, onde dever-se-á levar em consideração o exame de criminologia, tendo ainda, o direito de saída temporária mitigado, entretanto trata-se de atecnia, pois nesse tipo penal existe atualmente a permissão de saída, sendo que a saída temporária não é prevista para esse tipo de condenado. O Projeto buscou inovar ao sugerir a proibição de saída temporária para quem cometeu crime hediondo e se encontra em regime semiaberto.
Na Lei 12.850/2013 (organizações criminosas) é sugerida a inclusão de dois parágrafos, 8º e 9º, os quais dispõem à respeito do início da pena em prisão de segurança máxima para os líderes de facções e da proibição da progressão de regime, livramento condicional ou outro benefício penitenciário, respectivamente, sendo neste último caso, para aquele que faz parte de organização ou associação criminosa ou praticou crime através destas, mantendo vínculo com ela.  Segundo Nucci (2019), “[...] Esta é uma proposta francamente oposta à jurisprudência do STF, que permite a progressão para qualquer condenado, em homenagem ao princípio constitucional da individualização da pena [...]”. 
Dessa maneira, as alterações que tratam do enrijecimento das penas acabam por esbarrar em Princípios Constitucionais que por sua vez impedem interpretação que desfavoreça a maneira de cumprir o Direito com justiça, e o mínimo para garantir a ampla defesa e o contraditório dos imputados, bem como a presunção da inocência. Leva-se em conta, ainda, a necessidade de individualização da pena e do uso da própria hermenêutica jurídica para solucionar as questões anteriormente expostas.

4 O KIT ANTICRIME E O POPULISMO PUNITIVO

Ante o exposto nos capítulos anteriores deste trabalho, passa-se a analisar a relação existente entre o Populismo Penal e o Projeto de Lei Anticrime, uma vez que um é derivado do outro, observados os pressupostos e características que levaram a criação do “Kit Anticrime” para uma sociedade que passa por grande ansiedade proveniente do sentimento de insegurança e impunidade. 
O Projeto em questão traz em seu artigo primeiro a justificativa para sua criação, qual seja: “Esta Lei estabelece medidas contra a corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave violência à pessoa.”, todos os pontos em total consonância com o cenário do Brasil atualmente, que conta com acontecimentos como o escândalo de corrupção deflagrado pela Operação Lava-jato, bem como o episódio da intervenção federal no Rio de Janeiro. 
Desse modo, a crescente onde de insegurança nacional em todos os aspectos do Estado brasileiro veiculada a todo momento pelos meios de comunicação, por vezes endossada pelas chamadas “Fake News”, que vão desde os fatores econômicos até o descrédito nos três poderes, ensejam espaço para modificação ou criação de legislação com o objetivo de suprir o déficit sócio-cultural e econômico atual, e o Populismo Punitivo acaba por encontrar meios para prosperar.

Las demandas de los ciudadanos no fueron – ni son – , por ende, el mero producto de una imposición desde el mundo de la política y de los medios de comunicación, pero tampoco nacieron – ni nacen – independientemente de ellos; son el resultado de una especie de complejo mecanismo circular, plagado de transacciones. (SOZZO, 2009, p. 42)

Tendo o “Kit anticrime” forte ligação com o Populismo Penal, haja vista que contêm doses de clamor popular, combinado com o enrijecimento punitivo e o vislumbramento da efetiva aceitação e aprovação popular, haja vista que no presente momento político, estes dois últimos elementos têm se demonstrado mais importantes para os novos governos que propriamente os votos no próximo pleito. Sendo que a aplicabilidade das mudanças propostas e ora discutidas pode estar comprometida, devido a legislação vigente e a jurisprudência já tratarem da questão, no que concerne a legítima defesa, já no que diz respeito ao cumprimento de pena com condenação em segunda instância e ao enrijecimento das penas, vão em desencontro com a Constituição Federal. 
Apesar de o Projeto de Lei Anticrime demonstrar sua preocupação em conter os crimes a que se propõe, os trata de maneira supérflua, conforme a alteração proposta de maneira e incluir legítima defesa do agente de segurança pública, haja vista que com base na própria legislação vigente, não resta dúvida ao aplicador da lei que nos casos em que estiverem presentes os requisitos do artigo 23 do Código Penal haverá absolvição do réu. 
A utilização do Direito Penal de forma simbólica, como aponta Luiz Flávio Gomes (2013), em se tratando da prevenção do delito, traduz-se como produto final do Populismo Penal. Podendo ensejar grande prejuízo na efetiva aplicação da lei, pois esta última quando desprovida de racionalização, poderá gerar ambiguidade de interpretações, resultando em insegurança jurídica. 
Ao que pesa no cumprimento da pena em segunda instância, as alterações anteriormente demonstradas, detêm o mínimo de fundamentação no que dispõe a sua necessidade, por meio de lei ordinária seria estabelecida tal medida, segundo GOMES (2019a) “Enquanto o legislador ordinário reformador não disciplinar o conceito de coisa julgada, não teremos segurança jurídica nem paz social nesse assunto.”. Dessa maneira, o autor sugere alteração por meio de emenda constitucional a fim de solucionar a matéria incontroversa.
A emenda constitucional pode ser a saída mais viável para a resolução da questão, pois traria maior segurança jurídica e acalmaria os anseios sociais, de maneira a proporcionar paz de uma maneira geral, tanto para o judiciário quanto para os cidadãos, afastando também a hipótese de que matéria seja mais uma a ser tratada superficialmente através do Populismo Punitivo e da falsa impressão de resolução dos problemas a intervém, assim, não carregaria suas característica, apontados por Gazoto (2010, p. 295), qual sejam: “1) atecnia; 2) suscetibilidade a falsas impressões; 3) possíveis deficiências das pesquisas de opinião e más leituras delas, pelos políticos; 4) suscetibilidade a manipulações, principalmente pela mídia.”. 
Já o enrijecimento no cumprimento das penas, ao qual sem propõe no projeto em tela, esbarra em princípios constitucionais ou entendimentos jurisprudenciais já fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de maneira a prejudicar novamente a segurança jurídica, no sentindo em que mera lei infraconstitucional tenta regular matéria expressamente prevista e assegurada pela Constituição da República, sendo que os princípios fundamentais aos quais o enrijecimento de pena atinge são os Princípio da Individualização da Pena e o Princípio da Legalidade. 
A violação do Princípio da Individualização da Pena se dá na proposta de cumprimento de regime inicial fechado nos casos de condenação anterior/reincidentes, com conduta criminal habitual, corrupção, peculato, crime de roubo com emprego de arma de fogo ou lesão corporal grave, bem como a sugestão início da pena em prisão de segurança máxima para os líderes de facções e da proibição da progressão de regime, livramento condicional ou outro benefício penitenciário. 
Com relação ao Princípio da Legalidade, pode-se observar sua latente violação na sugestão de atribuição por parte do juiz, no que concerne o artigo 59 do Código Penal, onde este poderia fixar período mínimo de cumprimento de pena para que haja a progressão em favor do apenado. Têm-se, portanto, nesse cotexto de enrijecimento penal, a presença do Direito Penal de 3ª Velocidade.

Além da antecipação da punibilidade e desproporcionalidade das penas, vale ressaltar que a relativização de garantias penais e processuais vem se consumando como tônica, tanto para enfrentar a criminalidade organizada e o terrorismo, quanto para equacionar problemas de funcionamento da própria Justiça. (MORAES, 2006, p. 176)

	Dessa forma, a relativização das garantias, que nesse caso além de penais e procedimentais são também constitucionais, pode acarretar sério dano ao emprego do pressuposto do devido processo legal, bem como ao emprego do Direito Penal de maneira a respeitar o direito do cidadão, onde dever-se-á desconsiderar o “Direito do Inimigo”, uma vez que consiste em aplicação arbitrária e contra isonômica do Direito. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Populismo Punitivo e o Projeto de Lei Anticrime, nos aspectos abordados neste estudo, demonstraram estar estritamente relacionados, haja vista que no segundo se consegue averiguar a presença de seus objetivos básicos do primeiro: ideal de que penas maiores reduzirão delitos, e ajudariam a reforçar o consenso sócio-moral, bem como a pretensão ou efetivo ganho no que tange a seara eleitoral. 
São encontradas no “Kit anticrime”, também, outras características do Populismo Penal, como a utilização de temas amplamente divulgados e discutidos atualmente nos meios de comunicação para autopromoção do governo, que se utiliza da insegurança pública para disseminar o enrijecimento do Direito Penal brasileiro, de maneira a ensejar proporcionar falso sentimento de controle e paz social, sem que de fato se ataque o problema na raiz.
Dessa forma, a alteração de legítima defesa com o intuito de privilegiar parcela da população, agentes de segurança pública, fere o Princípio Constitucional da Isonomia, além de tratar de matéria já privilegiada pela legislação vigente, bem como não pairam dúvidas que quando presentes os requisitos da legítima defesa (reação a uma agressão atual ou iminente e injusta; defesa de um direito próprio ou alheio; moderação no emprego dos meios necessários à repulsa; o elemento subjetivo), o imputado será absolvido.
No que concerne o cumprimento da pena com condenação em segundo instância, verifica-se que o projeto tenta disciplinar matéria constitucional, viola o Princípio da Presunção da Inocência previsto no artigo 5º, LVII da Carta Magna. Sendo que a solução mais viável para questão seria o entendimento majoritário do Supremo Tribunal Federal, a fim de sustentar jurisprudência uniforme mas que viola a Constituição da República e/ou, Conforme Luiz Flávio Gomes, posterior emenda constitucional a fim de disciplinar o conceito de coisa julgada, para que assim, se possa haver segurança jurídica.  
Já no que propõe o “Kit anticrime” em relação ao enrijecimento das penas, incorre em violação de garantias constitucionais, penais e processuais, como a individualização da pena e a legalidade, assim, sendo a infração tipificada na legislação não há, portanto, a necessidade de criação de leis e penas duras, haja vista que é por meio da justiça que é pautada a aplicação da sanção penal e conforme Baccaria (2012, p. 78) “Assim, se as leis forem muito cruéis, devem ser modificadas ou a anarquia e a impunidade prevalecerão.”, nesse sentindo as penas alternativas surgem como um meio para evitar que os condenados por crimes menos graves sejam submetidos às condições degradantes dos presídios brasileiros. 
Através do ideal de justiça punitiva e vingativa, cultivado e catalisado pelos veículos de comunicação, a opinião das massas passa a contribuir para “inflação legislativa”, não ajudando no efetivo combate à criminalidade, já que não há a criação efetiva de leis preocupadas com a tutela preventiva. Tendo como efeito maior do populismo penal a descrença e deslegitimação da ressocialização, bem como da reabilitação do transgressor, fazendo com que a legislação rígida seja preferível aos olhos das pessoas à aplicação e criação de políticas públicas (GOMES; MELO, 2015). 
Nesse sentido, a punitividade pode estar estritamente ligada à ansiedade e condições sociais, para que haja a diminuição desse fenômeno o governo deve trabalhar de maneira a diminuir esse dois fatores, que por sua vez estão estritamente ligados ao mercado e a economia, deve proporcionar meios para educação social à respeito do sistema penal, do crime e das penas alternativas, a fim de demonstrar que a justiça pode ser alcançada por meios proporcionais ao delito cometido pelo agente, quiçá ser revertida em efetivo benefício a favor da comunidade, a fim de reafirmar o valor do ser humano e o poder da ressocialização. 
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